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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

 
 

 

CONTRATO Nº 95/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO E A EMPRESA DIGITAL PAPER LTDA EPP PARA DIGITALIZAÇÃO DE
PROCESSOS/DOCUMENTOS PARA O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
(TCESP).

 
 

 

 

O  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob nº 50.290.931/0001-40, isento de Inscrição Estadual, com sede na Av.
Rangel Pestana, 315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de Administração,
Senhor CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK, RG nº 13.146.149-7 SSP/SP e CPF nº 075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada pelas
Resoluções nº 1/97, publicada no DOE de 08/03/97, e nº 4/97, publicada no DOE de 20/03/97, e Ato nº 1.917/15, publicado no DOE de 8 de outubro
de 2015, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa DIGITAL PAPER LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 26.201.167/0001-04, com sede na Av.
Messias Pereira Donato, nº 163, 3º andar, sala 304, Bairro Centro, em Guanambi, Estado da Bahia, CEP: 46430-000, representada na forma de seu
contrato social pelo Sr. ROBÉRIO SILVEIRA DA CRUZ, RG nº 09.980.916-85 SSP/BA e CPF nº 010.772.945-81, na qualidade de vencedora do PREGÃO
ELETRÔNICO nº 41/22, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, e da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, firmam o presente contrato, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente nos autos do
SEI - Processo nº 2056/2022-12, com as seguintes cláusulas:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

 OBJETO      

 

1.1- Contratação de empresa especializada em digitalização de processos/documentos para o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP),
conforme especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital e demais disposições deste contrato.

 

1.2- Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 41/22 e seus Anexos;

 

b) Proposta de 28 de setembro de 2022, apresentada pela CONTRATADA;

 

c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico nº 41/22.

 

1.3- A execução dos serviços será feita sob regime de empreitada por preço unitário.

 

1.4- O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65 da Lei Federal
nº 8.666/93.

 

1.5- Locais de execução dos serviços: Prédios Sede e Anexo I, situados na Avenida Rangel Pestana, 315 - Centro, São Paulo/SP, CEP: 01017‑906.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 VIGÊNCIA, PRAZOS DE EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS, DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA

 

2.1- Este contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços, com
eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE.

 

2.2- A Autorização para Início dos Serviços será expedida em até 10 (dez) dias da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado de
São Paulo.
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2.3- O prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) meses, consecutivos e ininterruptos, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na
Autorização para Início dos Serviços (AIS).

 

2.4- Nos termos do item 7 do Termo de Referência – Anexo I do Edital, a CONTRATADA garantirá os serviços executados, obrigando-se a refazê-los,
durante toda a vigência contratual e por mais 12 (doze) meses contados do seu término.

 

2.5- Não obstante o prazo estipulado na cláusula 2.3, a vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da publicação do extrato deste contrato
estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para
atender as respectivas despesas.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA

 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

 

3.1- Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital e serão
recebidos por Comissão de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE, que expedirá a Autorização para Início dos Serviços, os Atestados de
Realização dos Serviços e os Termos de Recebimento Provisórios e  Definitivo.

 

3.2- Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como materiais, equipamentos, acessórios,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.

 

3.3- O prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) meses, consecutivos e ininterruptos, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na
Autorização para Início dos Serviços (AIS).

 

3.4- A prestação dos serviços deverá seguir o cronograma estimativo constante do subitem 1.4 do Termo de Referência - Anexo I do Edital:

 

 

3.4.1- Respeitada a capacidade logística do CONTRATANTE e operacional da CONTRATADA, os lotes mensais estimados poderão ser acrescidos em até
20%;

 

3.4.2- Os serviços deverão ser prestados em dias úteis, das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, respeitada a jornada de trabalho de horas semanais,
observados os intervalos legais para alimentação e, em caso de necessidade comprovada, podem ser realizadas horas extras nos limites e condições
estabelecidas por Lei, com a respectiva compensação de jornadas.

 

3.5- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem prejuízo das penalidades cabíveis poderá rejeitá-lo, no todo ou em parte,
se não corresponder às especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital, determinando sua substituição/correção;

 

3.5.1- As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação do CONTRATANTE, contados do recebimento pela CONTRATADA da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado, exceto quando a irregularidade for justificadamente considerada de caráter grave ou
urgente, hipótese em que poderá ser fixado prazo menor;

 

3.5.2- Eventuais pedidos para prorrogação de prazo para saneamento de irregularidades, desde que devidamente justificados, deverão ser
apresentados por escrito à Comissão de Fiscalização e serão apreciados pelo Diretor Geral de Departamento, que os decidirá;

 

a) Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devida antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual e
para que não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA.

 

3.6- O recebimento provisório do serviço, será feito por amostragem da quantidade de, no mínimo, 3% (três por cento) do lote produzido por cada
esteira de trabalho através do sistema web de gestão da CONTRATADA;
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3.6.1- O Termo de Recebimento Provisório será expedido em até 5 (cinco) dias, contados da devolução de cada lote, caso não haja qualquer
irregularidade;

 

3.6.2- As digitalizações rejeitadas ensejarão a devolução de todo o processo, independentemente do número de volumes, entregue mediante registro
no sistema web de Gestão da CONTRATADA para que o serviço seja refeito e entregue em até 5 (cinco) horas, após a rejeição, para posterior validação
pelo CONTRATANTE do atendimento do padrão de qualidade exigido; 

 

3.6.3- Na reincidência de rejeição dentro do mesmo lote, o lote inteiro será devolvido para digitalização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem
prejuízo da produtividade geral prevista e aplicação das sanções contratualmente previstas;

 

3.6.4- A emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos lotes ocorrerá em até 5 (cinco) dias contados do recebimento provisório do último lote a
ser validado pelo CONTRATANTE no período.

 

3.7- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços
prestados.

 

3.8- Para a execução de serviços de informática que não sejam o objeto em si da contratação, a exemplo da instalação de equipamentos, integração
entre sistemas, etc., será permitida subcontratação;

 

3.8.1- A proposta de subcontratação, no ato da execução, deverá ser apresentada por escrito, e somente após a aprovação da Comissão de
Fiscalização os serviços a serem realizados pela subcontratada poderão ser iniciados;

 

3.8.2- Este Tribunal de Contas não reconhecerá qualquer vínculo com empresas subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura necessário,
de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos realizados será mantido exclusivamente com a CONTRATADA, que
responderá por seu pessoal técnico e operacional e, também, por prejuízos e danos que eventualmente estas causarem.

 

 

CLÁUSULA QUARTA

DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS E DO FATURAMENTO

 

4.2- As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos:

 

4.2.1- Até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá enviar à Comissão de Fiscalização os relatórios
contendo os resultados da apuração de todos os Indicadores de Níveis Mínimos de Serviço exigidos para análise da gestão e fiscalização deste
contrato, nos termos do Anexo “B” do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

4.3- A Comissão de Fiscalização procederá à conferência dos quantitativos e dos valores apresentados nos relatórios e descontará valores indevidos,
equivalentes à indisponibilidade dos serviços contratados por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções previstas;

 

4.3.1- A Comissão de Fiscalização poderá realizar eventual desconto em função da pontuação obtida através dos procedimentos descritos no Anexo
“B” do Termo de Referência - Anexo I do Edital;

 

4.3.2- A realização de descontos não prejudica a aplicação de sanções à CONTRATADA por conta da não execução dos serviços.

 

4.4- Após a conferência da medição, no prazo de até 3 (três) dias úteis contados de seu recebimento, a Comissão de Fiscalização autorizará a
CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura dos Serviços no valor aprovado, a qual deverá ser encaminhada em conjunto com as certidões e a
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, além do atendimento, no que couber, da Ordem de Serviço GP nº 02/2001 do TCESP.

 

4.5- A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE e encaminhada à Comissão de Fiscalização, conforme a
Cláusula Sétima.

 

4.6- Recebida a Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços prestados e estando a documentação em ordem, a Comissão de Fiscalização atestará
a medição mensal e encaminhará a Nota Fiscal/Fatura para exame e pagamento.

 

4.7- Os Atestados de Realização dos Serviços serão expedidos com base nos serviços efetivamente executados de acordo com o Termo de Referência
– Anexo I do Edital e com observância, no que couber, das disposições na Ordem de Serviço GP-02/2001, Anexo VI do Edital, expedida pelo
CONTRATANTE.

 

4.8- A emissão dos Atestados de Realização dos Serviços não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade,
correção e segurança dos serviços prestados.
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4.9- Para os serviços prestados no Município de São Paulo, ou em outros em que a legislação municipal determine a retenção do ISSQN pelo
CONTRATANTE, quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISS”.
Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

 

4.10- Quando da emissão da nota fiscal, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL";

 

a) Poderão ser deduzidos da base de cálculos da retenção, os valores dos custos de fornecimento incorridos pela CONTRATADA a título de vale-
transporte e de vale‑refeição, nos termos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas na nota fiscal;

 

b) A falta de destaque do valor da retenção na nota fiscal impossibilitará a CONTRATADA de efetuar sua compensação junto ao INSS, ficando a
critério do CONTRATANTE proceder à retenção/recolhimento devidos sobre o valor bruto da nota fiscal/fatura ou devolvê-lo à CONTRATADA.

 

 

CLÁUSULA QUINTA

VALOR E RECURSOS FINANCEIROS

 

5.1- O valor total do presente contrato é de R$ 3.768.000,00 (três milhões e setecentos e sessenta e oito mil reais), sendo que a CONTRATADA
perceberá a importância mensal estimada de R$ 62.800,00 (sessenta e dois mil e oitocentos reais).

 

5.2- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na Funcional Programática: 01.032.0200.4821 - Elemento: 3.3.90.40.19.

 

 

CLÁUSULA SEXTA

FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 

6.1- Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de,
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por
Comissão de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE, podendo para isso:

 

6.1.1- Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe,
também realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliação periódica;

 

6.1.2- Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

 

6.1.3- Examinar a(s) Carteira(s) Profissional(is) do(s) funcionário(s) colocado(s) a seu serviço, para comprovar o registro de função profissional, bem
como toda a documentação apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE;

 

6.1.4- Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer material ou equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus
pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades ou às normas vigentes de segurança e medicina do trabalho.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA

PAGAMENTO

 

7.1- Os originais das notas fiscais/faturas (emitidas em conformidade com as medições e após a emissão do Atestado de Realização dos Serviços
correspondente pela Comissão de Fiscalização) deverão ser apresentados em até 3 (três) dias úteis da autorização de faturamento à Comissão de
Fiscalização, juntamente com os seguintes comprovantes, quando aplicável:

 

a) Prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - GFIP, que deverão corresponder ao período de execução e por tomador de serviço (CONTRATANTE), da seguinte forma:

 

a.1)  Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social;

 

a.2)  Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo SEFIP, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante
de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet;

 

a.3)  Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP - RE;
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a.4)  Relação de Tomadores/Serviços/Obras – RET;

 

a.5) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS poderão ser
apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a
documentação devida, quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

 

b) Para os serviços prestados nos Municípios em que a legislação municipal não determine a retenção do ISSQN pelo CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá apresentar prova de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, devido no Município no qual
a prestação do serviço for realizada, em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar nº 116/2003;

 

b.1) Para os serviços prestados no Município de São Paulo, e nos demais Municípios não alcançados pela condição contida na alínea “b”, o
CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter e recolher a importância correspondente ao ISSQN, na forma da
legislação municipal vigente.

 

c) Cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob este contrato, identificando o número do contrato e relacionando
respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando:

 

c.1)  Nomes dos segurados;

 

c.2)  Cargo ou função;

 

c.3)  Remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das contribuições previdenciárias;

 

c.4)  Descontos legais;

 

c.5)  Quantidade de quotas e valor pago a título de salário-família;

 

c.6)  Totalização por rubrica e geral;

 

c.7)  Resumo geral consolidado da folha de pagamento.

 

d) Demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, com as seguintes informações:

 

d.1)  Nome e CNPJ do CONTRATANTE;

 

d.2)  Data de emissão do documento de cobrança;

 

d.3)  Número do documento de cobrança;

 

d.4)  Valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança;

 

d.5)  Totalização dos valores e sua consolidação.

 

e) Comprovantes de pagamento dos salários concernentes ao período que a prestação dos serviços se refere com a apresentação de um dos
seguintes documentos:

 

e.1)   Comprovante de depósito em conta bancária do empregado; ou

 

e.2)   Comprovante de pagamento a cada empregado ou recibo de cada um deles, contendo a identificação da empresa, a importância
paga, os descontos efetuados, mês de referência, data de pagamento/recebimento e assinatura do funcionário.

 

7.2- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de
seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial.

 

7.3- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.
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7.4- A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas anteriores assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento
respectivo e/ou pagamentos seguintes.

 

7.5- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da
CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.

 

7.6- Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em virtude da aplicação da Resolução nº 6, de 18 de setembro de 2020.

 

7.7- Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.212, de 24.07.91, alterado pela Lei nº 9.711, de 20.11.98 e Instrução Normativa MPS/RFB nº 971, de
13.11.09, o CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal/fatura, obrigando-se a recolher em nome da CONTRATADA, a
importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal ou o dia útil imediatamente anterior, se não houver
expediente bancário nesse dia.

 

7.8- O CONTRATANTE emitirá uma GPS - Guia da Previdência Social específica para a CONTRATADA. Na hipótese de emissão, no mesmo mês, de mais
de uma nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, o CONTRATANTE se reserva o direito de consolidar o recolhimento dos valores retidos em uma Única
Guia.

 

7.9- Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL”, que será obrigatoriamente consultado, por
ocasião da realização de cada pagamento.

 

7.10- Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, no prazo
de 15 (quinze) dias contados da emissão do Atestado de Realização dos Serviços, desde que a correspondente nota fiscal, acompanhada dos
documentos referidos nas cláusulas anteriores, sejam protocolados junto à Comissão de Fiscalização no prazo de até 3 (três) dias úteis contados do
recebimento da comunicação do aceite da realização dos serviços.

 

7.11- A não observância do prazo previsto para apresentação das notas fiscais/faturas ou a sua apresentação com incorreções ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas.

 

 

CLÁUSULA OITAVA

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

Além das disposições constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, a CONTRATADA obriga-se a:

 

8.1- Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente.

 

8.2- Disponibilizar o número necessário de empregados para a prestação dos serviços, devidamente registrados em suas carteiras de trabalho.

 

8.3- Designar, por escrito, preposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato.

 

8.4- Comunicar à Comissão de Fiscalização, sempre que necessário, as ocorrências verificadas no transcorrer dos serviços.

 

8.5- Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela Comissão de Fiscalização, fornecendo documentação quando necessário.

 

8.6- Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

 

8.7- Substituir equipamentos que estejam em manutenção por outro com características equivalentes e em perfeito estado de funcionamento, caso o
prazo de reparo ultrapasse o período máximo de 72 horas (setenta e duas) horas, sem ônus para o CONTRATANTE, até que o reparo seja finalizado e o
equipamento retome ao seu funcionamento normal.

 

8.8- Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando na realização
dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança consoante legislação em
vigor, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

 

8.9- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.
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8.10- Atender, no que couber, aos dispositivos da Ordem de Serviço GP nº 02/2001 do CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.

 

8.11- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, decorrentes da execução do contrato.

 

8.12- Manter, durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

 

8.13- Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância da legislação pertinente em vigor.

 

8.14- A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Comissão de Fiscalização e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador
judicial, comunicar imediatamente, por escrito, à Comissão de Fiscalização.

 

 

CLÁUSULA NONA

 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

Além das obrigações e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, o CONTRATANTE obriga-se a:

 

9.1- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

 

9.2- Indicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para acompanhamento da execução contratual.

 

9.3- Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA

 GARANTIA CONTRATUAL

 

10.1- Para garantir o cumprimento deste contrato, a CONTRATADA prestou garantia, conforme previsão contida no instrumento convocatório, no valor
de R$ 188.400,00 (cento e oitenta e oito mil e quatrocentos reais) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato.

 

10.2- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o término da vigência deste contrato.

 

10.3- Quando a garantia for prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente.

 

10.4- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por
meio de correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 2 (dois) dias, contados do
recebimento da referida notificação.  

 

10.5- Ao CONTRATANTE, cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

 REAJUSTE

 

11.1- O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com a seguinte fórmula:

 

 

Onde:

R = parcela de reajuste;

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação do último reajuste;
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IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de preços, ou o mês do último
reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

 

11.2- A atualização dos preços será processada a cada período completo de doze meses, tendo como referência, o mês de apresentação da proposta
pela CONTRATADA.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 

12.1- As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e
alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e
acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação,
a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

  RESCISÃO E SANÇÕES

 

13.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista nos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

 

13.2- Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e na Resolução nº 6, de 18 de setembro de
2020, do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.

 

13.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no
Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação.

 

13.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou
parcial do objeto ou pela inadimplência.

 

13.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas
cometidas pela CONTRATADA.

 

13.6- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

 

13.7- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata
rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

 FORO

 

14.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.

 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

 

 

 

 

 

ANEXO “A” AO CONTRATO

PLANILHA DE PREÇOS

SEI - PROCESSO Nº 2056/2022-12

 



17/01/2023 14:37 SEI/TCESP - 0629794 - DCP: Contrato

https://sei.tce.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=727864&infra_sist… 9/12

 

Item Descrição Resumida Unidade Quantidade(*)

Valores (R$)

Unitário por folha Total
Geral

Único

 
Contratação de empresa

especializada em digitalização de
processos/documentos para o

Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo (TCESP)

 

Folha 50.000.000

 
 
 

R$ 0,07536

 
 
 

3.768.000,00

VALOR TOTAL GERAL PARA 60 MESES DE CONTRATAÇÃO (R$)  3.768.000,00
VALOR TOTAL MENSAL (*) (R$)       62.800,00

(*) Vide cronograma estimativo constante do subitem 1.4 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
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ANEXO “B” AO CONTRATO

 

ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede à Avenida Rangel Pestana, 315 – Centro – São Paulo – SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
50.290.931/0001-40, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de
Administração,  no uso das atribuições que lhe são conferidas, DIGITAL PAPER LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 26.201.167/0001-04, com endereço
na Avenida Messias Pereira Donato, nº 163, 3º andar, sala 304, Bairro Centro, em Guanambi, Estado da Bahia, CEP: 46430-000, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por ROBÉRIO SILVEIRA DA CRUZ, residente e domiciliado na Rua Visconde do Rio Branco, nº 210, Bairro Vomita
Mel, em Guanambi, Estado da Bahia, CEP: 46430-000, firmam o presente ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE DE INFORMAÇÃO, decorrente da
realização do Contrato nº 95/2022, que entra em vigor neste dia ___ de _______________ de 20__ e é regido mediante as cláusulas e condições
seguintes:

 

1. DA INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL 

1.1. Para fins do presente Acordo, são consideradas INFORMAÇÕES SIGILOSAS, os documentos e informações disponibilizados pelo CONTRATANTE e
recebidos/acessados pela CONTRATADA através de seus diretores, sócios, administradores, empregados, prestadores de serviço, prepostos ou
quaisquer representantes. Tais documentos e informações não se limitam, mas poderão constar de dados digitais, desenhos, relatórios, estudos,
materiais, produtos, tecnologia, programas de computador, especificações, manuais, planos de negócio, informações financeiras, e outras informações
submetidas oralmente, por escrito ou qualquer outro tipo de mídia.

1.2. Adicionalmente, a expressão INFORMAÇÕES SIGILOSAS inclui toda informação que a CONTRATADA possa obter através da simples visita às
instalações do CONTRATANTE.

 

2. DOS LIMITES DA CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES

2.1. Para fins do presente Acordo, não serão consideradas INFORMAÇÕES SIGILOSAS as que:

2.1.1. São ou tornaram-se públicas sem ter havido a violação deste Acordo pela CONTRATADA;

2.1.2. Eram conhecidas pela CONTRATADA, comprovadas por registros escritos em posse dela, antes do recebimento delas pelo CONTRATANTE;

2.1.3. Foram desenvolvidas pela CONTRATADA sem o uso de quaisquer INFORMAÇÕES SIGILOSAS;

2.1.4. Venham a ser reveladas pela CONTRATADA quando obrigada por qualquer entidade governamental jurisdicionalmente competente;

2.1.5. Tão logo inquirida a revelar as informações, a CONTRATADA deverá informar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para que este
requeira medida cautelar ou outro recurso legal apropriado; e

2.1.6. A CONTRATADA deverá revelar tão somente as informações que forem legalmente exigidas.

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. São obrigações da CONTRATADA:

3.1.1. Garantir que as Informações Confidenciais sejam utilizadas apenas para os propósitos do Contrato celebrado entre as partes, e sejam divulgadas
apenas para seus diretores, sócios, administradores, empregados, prestadores de serviço, prepostos ou quaisquer representantes, respeitado o
princípio do privilégio mínimo;

3.1.2. Não divulgar, publicar, ou de qualquer forma revelar qualquer INFORMAÇÃO SIGILOSA recebida através do CONTRATANTE para qualquer pessoa
física ou jurídica, de direito público ou privado, sem prévia autorização escrita do CONTRATANTE;

3.1.3. Garantir que qualquer INFORMAÇÃO SIGILOSA fornecida por meio tangível não deve ser duplicada pela CONTRATADA exceto para os
propósitos descritos neste acordo;

3.1.4. A pedido do CONTRATANTE, retornar a ele todas as INFORMAÇÕES SIGILOSAS recebidas de forma escrita ou tangível, incluindo cópias,
reproduções ou outra mídia contendo tais informações, dentro de um período máximo de 10 (dez) dias após o pedido;

3.1.5. A CONTRATADA deverá dar ciência deste acordo a todos seus sócios, empregados, prestadores de serviço, prepostos ou quaisquer
representantes que participarão da execução dos serviços objetos do contrato e, será responsável solidariamente por eventuais descumprimentos das
cláusulas aqui descritas.

 

 4. DA PROPRIEDADE DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS

4.1. A CONTRATADA concorda que todas as INFORMAÇÕES SIGILOSAS permanecem como propriedade do CONTRATANTE e que este pode utilizá-las
para qualquer propósito sem nenhuma obrigação com ela;

4.2. A CONTRATADA concorda ter ciência de que este acordo ou quaisquer INFORMAÇÕES SIGILOSAS entregues pelo CONTRATANTE a ela, não
poderá ser interpretado como concessão a qualquer direito ou licença relativa à propriedade intelectual (marcas, patentes, copyrights e segredos
profissionais) à CONTRATADA; e

4.3. A CONTRATADA concorda que todos os resultados dos trabalhos prestados por ela ao CONTRATANTE, inclusive os decorrentes de especificações
técnicas, desenhos, criações ou aspectos particulares dos serviços prestados, são reconhecidos, irrestritamente, neste ato, como de exclusiva
propriedade do CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA reivindicar qualquer direito inerente à propriedade intelectual.

 

5. DOS PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DO CONTRATANTE

5.1. A CONTRATADA declara que recebeu cópia e está ciente da Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE; e
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5.2. A CONTRATADA declara que seguirá todas as políticas, normas e procedimentos de segurança da informação definidos e/ou seguidos pelo
CONTRATANTE.

 

6. DO PRAZO DE VALIDADE DO ACORDO

6.1. As obrigações tratadas neste acordo subsistirão permanentemente, mesmo após a conclusão dos serviços ou até que o CONTRATANTE
comunique expressa e corretamente, por escrito, à CONTRATADA, que as informações já não são mais sigilosas.

 

7. DAS PENALIDADES

7.1. Qualquer divulgação de dados, materiais, desenhos ou informações, obtidos em razão dos serviços por CONTRATADA, ou prepostos e seus
funcionários, sem a respectiva autorização prévia, expressa e escrita do CONTRATANTE, implicará a obrigatoriedade de a CONTRATADA ressarcir as
perdas e danos experimentados pelo CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades civis e criminais previstas em lei.

 

E, por estarem assim justas e CONTRATADAS, firmam o presente instrumento, para que se produzam os necessários efeitos legais.

 

 

São Paulo, ______de ______________ de 2022.
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ANEXO “C” AO CONTRATO

 

DECLARAÇÃO DE SIGILO

 

Eu, _____________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº ____________________, expedida
pela ____________ e do Cadastro de Pessoa Física, CPF/MF sob o nº ___________________, declaro que:

 

a. li e tenho ciência de todos os termos do Contrato nº 95/2022 e seus documentos integrantes;

 

b. li e tenho ciência de todos os termos do Acordo de Confidencialidade de Informação firmado entre a
_____________________________ e o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, decorrente do Contrato nº 95/2022;

 

c. todos os dados e informações recebidos do Tribunal de Contas do Estado de  São Paulo, em relação ao Contrato nº 05/2022, firmado
entre a DIGITAL PAPER LTDA EPP  e o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, deverão ser mantidos em sigilo e serão utilizados
exclusivamente para a execução do mesmo;

 

d. tenho ciência que todos os recursos disponibilizados para mim pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo deverão ser utilizados
apenas para fins de execução dos serviços estabelecidos no Contrato nº 95/2022 e que todos os dados armazenados, transmitidos ou recebidos pelos
recursos computacionais disponibilizados podem ser monitorados sem aviso prévio.

 

 
São Paulo, _______ de _____________________ de 2022.

 

 

_______________________________________

DIGITAL PAPER LTDA EPP

 

 

_______________________________________

Prestador de Serviço - Assinatura e CPF do Prestador de Serviço

 
 

Documento assinado eletronicamente por ROBÉRIO SILVEIRA CRUZ, Usuário Externo, em 17/11/2022, às 09:14, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK, Diretor Técnico de Departamento, em 22/11/2022, às 16:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código verificador 0629794 e o código
CRC 34E3A523.
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